Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Economia Solidária
Conselho Municipal do Trabalho – CMT
ATA da 269ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Trabalho

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, às oito horas e trinta e oito minutos, teve início a 269ª reunião ordinária do Conselho Municipal de Trabalho de São José dos Pinhais, nas dependências da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego, Economia Solidária, sito na av. Rui Barbosa, nº 9244, Centro, São José dos Pinhais Presentes: Gelson Costa (SINTRACON); José Renato Paris (SINDITAX); Tais Mire F. L. Lopes (SENAI); Silmara do Rocio Claudino (SETRAB); Adriano Martins Xavier (SEMED); Rosely de Paula Schmitt (Ministério da Economia); Afonso Rendak (STTR-SJP); Celso Martins (SINDIMETAL). Miguel Pacheco dos Santos (SINSEP); Celso Martins (SINDIMETAL) Eroisa Limarcela Alves ((ACIAP);Everaldo Carlos Train (SMC); Marcos Santos (SINDIRU). Justificaram ausência:) Denny E. Yamashita e Helder Shiroshima (SENAC); Rogéria Cristina Rosa Silva (SEMAS);;. -A reunião teve como pauta: 1– Leitura e aprovação da ata reunião passada; 2-Informes da Presidência; 3- Minuta anteprojeto Fundo Municipal do Trabalho; 4- Palavra facultada;-- 5- Encerramento.1 Aprovação da Ata da reunião anterior: A Presidente Taís iniciou agradecendo a presença dos conselheiros e seguindo a pauta colocou a ata da reunião ordinária 268ª para apreciação. A ata foi aprovada sem ressalvas. 2. Informes A Presidente informou que o Sindicato dos taxistas de São Jose dos Pinhais SINDITAX fez indicação de representantes para o Conselho ( Ofício nº68/19), sendo os representantes: senhor Jaime Ferreira da Silva e senhor José Renato Paris. Também houve o recebimento de 0fício nº146/19 do vereador Professor Marcelo pedindo ata da  Conferência e propostas aprovadas. Ofício nº 2270/19 da Secr. Municipal Assistência Social respondendo sobre pedido de continuidade do Projeto "to de boa", orientando para que seja enviado pedido ao Gabinete de Gestão Integrada/GGI pois a execução do projeto envolve várias secretarias. Recebido ofício nº 306 /2019 da Secretaria Municipal de Urbanismo respondendo sobre a proposta da V Conferência: Intensificar a fiscalização referente ao decreto 6949/2009, no tocante a acessibilidade “dever do poder público Municipal a construção e manutenção das calçadas de maneira a proporcionar a acessibilidade ampla e irrestrita para todos ,inclusive idosos, gestantes e pessoas com deficiência”. Informaram que o Departamento de Planejamento Territorial e Urbano esta redigindo termo de referência para contratação de empresa que elaborará o Plano de Mobilidade Urbana de São José -PlanMob. Resultante deste plano será feita pesquisa sobre acessibilidade e qualidade das calçadas e inventário do sistema de circulação de pedestres e ao longo da elaboração do PlanMob serão realizadas audiências públicas para apresentação e discussão dos produtos entregues a administração municipal.3- Minuta anteprojeto  Fundo Municipal do Trabalho;  Foi colocado em discussão as alterações realizadas na reunião anterior. Após algumas considerações no Capítulo III que trata Da Aplicação dos Recursos do FMT foi acrescido o inciso XI- Despesas com eventos e Conferências realizados pelo CMT poderão ser custeados com os recursos do FMT. No capítulo IV Da Administração do FMT revista a redação do inciso VI ficando assim finalizada: –apresentar plano de trabalho de aplicação dos recursos do FMT para  análise e aprovação até a penúltima reunião do CMT, para emissão de parecer na última reunião do CMT. Na seqüencia será encaminhada a minuta para análise pela Procuradoria Geral do Município. - Palavra facultada: A Presidente Tais informou que o Governo Federal, através da Secretaria de Desenvolvimento Social, iniciará Programa de Qualificação Social a ser executado pelas escolas do Sistema S. Os alunos serão atendidos dentro do programa de gratuidade. A Conselheira Silmara solicitou informações de como os jovens podem ingressar no programa jovem aprendiz do SENAI. A Presidente Tais esclareceu que o SENAI oferece programas de Aprendizagem Industrial, para jovens na faixa etária de 14 a 24 anos, em parceria com as indústrias do Estado. Por meio dos cursos de aprendizagem, as empresas contratam os jovens, por tempo determinado, atendendo a cota de aprendiz e preparando recursos humanos que poderão fazer parte do seu quadro de funcionários, além de contribuir para a formação dos futuros profissionais. A condição de aprendiz ocorre no ato da contratação do jovem pela empresa simultaneamente com a matrícula em curso de aprendizagem do SENAI. Esse contrato tem prazo máximo de dois anos. Os estabelecimentos de qualquer natureza - excluindo-se as microempresas, pequenas empresas e as entidades sem fins lucrativos, são obrigados a empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem um número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional.  Cabe a empresa interessada em contratar aprendizes encaminhar o jovem para matrícula no SENAI. -Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, às 09 (nove) horas e 25 (vinte e cinco) minutos a Presidente Tais Lopes, deu por encerrada a 269ª Reunião Ordinária do Trabalho e eu, Silmara do Rocio Claudino, lavrei a presente ata. São José dos Pinhais, 29 de janeiro de 2020.

